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INDICAÇÃO Nº         /2019


O Vereador, Hercílio de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva Câmara, para que seja construída uma Escola Estadual na Comunidade  do 5° distrito Pau Ferro no Município de Salgueiro-PE. 



JUSTIFICATIVA :

A construção de uma Escola Estadual na Comunidade do 5° distrito Pau Ferro é de suma importância, para os alunos do ensino médio das 12 comunidades pertencentes ao 5° distrito que todos os dias se deslocam de suas residências, andam aproximadamente 20 quilômetros de estradas de terra tomadas de buracos e muita poeira todos os dias  ate a  cidade  de Salgueiro e 3° distrito de Umãs.   




Gabinete do Vereador, 23 de setembro de 2019




______________________________________________
                                           Professor Hercílio de Alencar Carvalho
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